
Mariana sanciona lei de valorização para
agentes de saúde e combate às endemias

Medida garante melhorias a partir de 2027 e reforça papel dos profissionais na atenção básica do
município.

 

    A Prefeitura de Mariana oficializou, nesta semana, a sanção da lei de valorização dos Agentes
Comunitários  de  Saúde  (ACS)  e  dos  Agentes  de  Combate  às  Endemias  (ACE),  profissionais
considerados essenciais no atendimento direto à população.

   A nova legislação prevê avanços nas condições de trabalho e reconhecimento da categoria, com
efeitos previstos a partir de 2027. A medida busca fortalecer a atuação desses profissionais na
atenção básica, ampliando o acompanhamento das famílias e as ações de prevenção em saúde.

   O prefeito de Mariana, Juliano Duarte (PSB), destacou a importância da iniciativa para o sistema
público  de  saúde  do  município.  “Valorizar  os  agentes  é  investir  diretamente  na  qualidade  do
atendimento  à  população.  São  profissionais  que  estão  diariamente  nas  comunidades,  levando
orientação, prevenção e cuidado. Essa lei representa respeito e reconhecimento pelo trabalho que
realizam”, afirmou.

   A secretária municipal de Saúde, Marilene Romão, também ressaltou o impacto da medida. “Os
agentes são peças fundamentais  na estrutura da atenção primária.  Com melhores condições e
valorização,  conseguimos  fortalecer  ainda  mais  o  vínculo  com  a  comunidade  e  garantir  um
acompanhamento mais eficiente das famílias”, pontuou.

  Os agentes comunitários de saúde e de combate às endemias atuam na linha de frente do sistema,
sendo responsáveis por ações como visitas domiciliares, monitoramento de doenças, campanhas de
prevenção e orientação à população.

   Com a nova lei, a gestão municipal reforça o compromisso com a valorização dos profissionais da
saúde e com a ampliação da qualidade dos serviços oferecidos à população marianense.
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